
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

LEI No 68u2021

ALTERA LEI N',635/2017, QUE DISPOE
soBRE A EXrINÇÃo, ALTERAçÃo oz
ooNorutNaçÃo E A cntl,ç,ao »z
CARGOS DE PROVIMENTO EM
copttssÃo DA SECRETARIA
MANICIPAL DA ZOUC.I,çÁO,
CULTURA E DESPORTO.

A PREFEITA Do MtnqtcÍpto DE CARACARAÍ-RR, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica acrescido em 01 (um), toÍalizando em 02 (dois), o quantitativo do cargo de

provimento ery comissão de Coordenadoria de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art.2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí -RR, aos 12 de abril de202l.
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